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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ-AMBIENTAL - CICA 
RESOLUÇÃO 01/2017 

O Consórcio Intermunicipal Caiuá-Ambiental – CICA, nos termos do  Estatuto 
Social (Art. 10, 14 e 18), tendo em vista a deliberação da Assembleia Geral de 
31/03/2017, aprova a seguinte RESOLUÇÃO.  

  SÚMULA. Cargo de Assessor Especial, em 
comissão, de livre nomeação. Cria e fixa 

remuneração. Deliberação da Assembleia Geral.  
Art. 1o. Fica criado o cargo,  em comissão e de livre nomeação, de Assessor 
Especial, no Quadro de Pessoal do Consórcio, na Diretoria de Programas e 

Projetos. 
§ 1o. O regime jurídico é o da Consolidação das Leis do Trabalho.  

§ 2o. A classificação da ocupação, a carga horária e a remuneração são as 
constantes do Anexo I. 
Art. 2o. Compete ao Assessor Especial: 

I – realizar estudos, levantar dados e indicadores sociais e econômicos para 
subsidiar o processo decisório; 
II – estruturar em banco de dados todas as informações relevantes dos 

municípios consorciados; 
III - elaborar projetos, encaminhar programas e acompanhar o 

desenvolvimento; 
IV – apresentar relatórios a avaliar os resultados; 
V – assessorar e apresentar estudos e levantamentos à Diretoria de Programas 

e Projetos e à Secretaria Executiva. 
Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Paranavaí-PR, 03 de abril de 2017 
 
 

Jose Carlos da Silva Maia–Carlos Maia 
Vice-Presidente do Consórcio. Prefeito de São João do Caiuá 

Carlos Henrique Rossato Gomes – Caíque 
Presidente do Consórcio – Prefeito de Paranavaí 

 

 
Flávio Antunes 

Secretário Executivo do Consórcio 

 
 

Waldur Trentini 
Diretor Jurídico do Consórcio 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ-AMBIENTAL - CICA 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO 01/2017 
EMPREGO PÚBLICO – AGENTE PÚBLICO 

CARGO-DENOMINAÇÃO VAGA      CARGA-HORÁRIA  

             SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

Assessor Especial 01                   40    R$ 2.101,45 

 

GRUPO OCUPACIONAL E ATRIBUIÇÕES 

Grupo ocupacional: Grupo Ocupacional Comissionado de livre 

nomeação. CBO 2523.  
Descrição sumária. Assessorar, estudar, elaborar e encaminhar 

programas e projetos, estruturar dados e informações. 
Descrição detalhada. Realizar estudos, levantar dados e indicadores 
sociais e econômicos para subsidiar o processo decisório; Estruturar em 

banco de dados todas as informações relevantes dos municípios 
consorciados; Elaborar projetos e acompanhar o desenvolvimento; 
Apresentar relatórios a avaliar os resultados; Assessorar e apresentar 

estudos e levantamentos à Diretoria de Programas e Projetos e à 
Secretaria Executiva.  

Escolaridade. Nos termos do Estatuto Social, Art. 53, Anexo I, nível médio 
completo. 
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